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5.8. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

5.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-
nadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no Processo Seletivo Público Temporário.

5.9.1. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados 
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas.

5.9.2. Em caso de desistência de candidato negro (preto 
ou pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preen-
chida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 
classificatória.

5.9.3. O não preenchimento das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.

5.10. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), 
classificado, além de figurar na lista de classificação geral, terá 
seu nome constante da lista especial de classificação.

5.11. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado 
negro (preto ou pardo), nos termos deste edital, será convocado 
por meio de edital disponibilizado no site www.dgrh.unicamp.br, 
na respectiva página deste Processo Seletivo Público Temporário, 
para avaliação perante banca de identificação étnico-racial 
designada especificamente para a confirmação da veracidade 
da autodeclaração.

5.11.1. Demais informações a respeito do procedimento de 
heteroidentificação constarão de edital específico de convoca-
ção para essa fase.

5.11.2. O procedimento de identificação étnico-racial será 
registrado de forma eletrônica através de foto e/ou filmagem, 
podendo o registro ser utilizado na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos.

5.11.3. Não serão considerados para fins deste Processo 
Seletivo Público Temporário quaisquer registros ou documentos 
pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e 
certidões referentes à confirmação em procedimentos de hete-
roidentificação realizados em concursos públicos ou processos 
seletivos federais, estaduais, distritais e municipais.

5.12. Será eliminado do Processo Seletivo Público Temporá-
rio o candidato que:

a) Não comparecer ao procedimento de identificação 
étnico-racial na data, horário e local estabelecidos;

b) Não tiver a autodeclaração confirmada, conforme dis-
posto nos itens 5.11 e 7.1 deste edital, ainda que tenha obtido 
nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

5.13. Considerando as vagas que vierem a surgir, serão 
reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) a 2ª (segunda) 
vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim suces-
sivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas entre 
os convocados, observado o disposto no item 5.9.1 deste edital.

6 - Das avaliações
6.1. O Processo Seletivo Público Temporário constará das 

seguintes etapas:
a) Prova escrita objetiva (eliminatória e classificatória);
b) Prova escrita dissertativa (eliminatória e classificatória).
6.2. As provas escritas objetiva e dissertativa versarão 

sobre conteúdo programático constante no Anexo II do presente 
edital.

6.3. As provas escritas objetiva e dissertativa serão ava-
liadas na escala de 0 a 10, sendo considerado habilitado o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 6 (seis) na prova 
escrita objetiva e igual ou superior a 6 (seis) na prova escrita 
dissertativa.

6.4. A prova escrita dissertativa será aplicada na mesma 
data da prova escrita objetiva a todos os candidatos inscritos, 
mas somente será corrigida a prova escrita dissertativa dos 
candidatos habilitados na prova escrita objetiva com nota igual 
ou superior a 6 (seis).

6.5. A aplicação das provas escritas objetiva e dissertativa 
poderá ocorrer em dias úteis, sábados e domingos.

6.6. O edital de convocação para as provas escritas objetiva 
e dissertativa será divulgado em 02/02/2022 no site www.dgrh.
unicamp.br, juntamente com a data, horário e local de realiza-
ção das mesmas. A data provável para a realização das provas 
escritas objetiva e dissertativa é 14/02/2022.

6.7. O protocolo com as medidas sanitárias específicas para 
realização das provas do presente Processo Seletivo Público 
Temporário, conforme previsto na Resolução GR nº 108/2020, 
alterada pela Resolução GR nº 109/2020, será divulgado jun-
tamente com o edital de convocação para as provas, previsto 
no item 6.6.

6.8. As questões da prova escrita objetiva serão do tipo 
múltipla escolha. O candidato deverá assinalar com caneta as 
respostas na folha de respostas, que será o único documento 
válido para correção da prova. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas nos cadernos de questões.

6.9. A prova escrita dissertativa deve ser manuscrita e em 
letra legível.

6.10. As folhas do caderno de respostas não poderão ser 
assinadas e rubricadas em outros locais que não sejam os 
apropriados, e nem conter qualquer palavra ou marca que as 
identifique, sob pena de anulação da(s) prova(s).

6.11. Os candidatos deverão comparecer ao local das pro-
vas escritas objetiva e dissertativa com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos à hora estabelecida para seu início, munidos 
de lápis, caneta azul ou preta e borracha, e somente será admi-
tido à(s) prova(s) o candidato que exibir, no ato, documento de 
identidade original com foto. Não serão aceitos documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

6.12. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

6.13. Durante a realização das provas escritas objetiva e 
dissertativa, é vedada a utilização de aparelhos celulares ou 
quaisquer outros equipamentos eletrônicos não especificados 
neste edital, corretivo líquido, caneta marca texto, boné, chapéu, 
ou outros materiais estranhos às provas.

6.14. Será eliminado do Processo Seletivo Público Temporá-
rio o candidato que:

a) Agir com descortesia em relação aos examinadores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes;

b) For surpreendido durante a realização das provas 
comunicando-se com outro candidato, ou utilizando-se de livros, 
notas ou impressos não permitidos;

c) Deixar de atender a qualquer das convocações da Uni-
versidade.

6.15. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
provas ou entrega da documentação, seja qual for o motivo 
alegado.

6.16. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização das provas escritas 
objetiva e dissertativa. O candidato deverá observar rigorosa-
mente os editais e comunicados a serem divulgados na forma 
do capítulo 6, itens 6.6 e 6.7.

6.17. O não comparecimento às provas escritas objetiva 
e dissertativa ou ainda a não apresentação da documentação 
solicitada excluirá o candidato automaticamente do Processo 
Seletivo Público Temporário.

6.18. A nota final corresponderá à média aritmética dos 
pontos obtidos em cada uma das provas escritas objetiva e 
dissertativa.

2.1.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 
em dia com as anuidades.

2.1.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72.

2.1.3. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são.

2.1.4. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas.

2.1.5. Não ter tido contrato de trabalho temporário nos 
últimos 6 meses com a Universidade Estadual de Campinas, nos 
termos do artigo 452 da CLT.

2.1.6. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.
2.1.7. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento.

2.1.8. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei nº 8.429/92 regulamentada 
pelo Decreto nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 
54.264/2009.

2.1.9. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3 - Das atribuições da função
3.1. Descrição sumária: Planejar o trabalho técnico-odon-

tológico em consultórios, clínicas, laboratórios de prótese e em 
órgãos públicos de saúde. Prevenir doença bucal por meio de 
programas de promoção à saúde, participar de projetos educa-
tivos e de orientação de higiene bucal. Confeccionar e reparar 
próteses dentárias. Executar procedimentos odontológicos sob 
supervisão do cirurgião dentista, instrumentar o cirurgião-den-
tista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória. 
Administrar pessoal, recursos financeiros e materiais. Atuar na 
comunicação em palestras, orientações e discussões técnicas. 
Exercer as atividades conforme normas e procedimentos técni-
cos e de biossegurança.

4 - Das inscrições
4.1. A inscrição deverá ser realizada no período de 

18/01/2022 a 27/01/2022, exclusivamente pelo email apoioa-
dm@fop.unicamp.br .

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Processo Seletivo 
Público Temporário, o candidato manifesta plena ciência quanto 
à divulgação de seus dados (nome, data de nascimento, notas, 
resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunica-
dos e resultados no decorrer deste Processo Seletivo Público 
Temporário, tendo em vista que essas informações são neces-
sárias ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do 
certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores 
relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de 
que as informações deste Processo Seletivo Público Temporário 
possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de 
mecanismos de busca.

4.2. Para inscrever-se o candidato deverá enviar para o 
email apoioadm@fop.unicamp.br:

a) Ficha de inscrição constante no Anexo I, devidamente 
preenchida e assinada;

b) Caso queira candidatar-se às vagas reservadas aos candi-
datos negros (pretos e pardos), de acordo com o capítulo 5 deste 
edital, o candidato deverá enviar também arquivo contendo 
autodeclaração de que é negro (preto ou pardo) constante no 
Anexo III, devidamente preenchida de forma correta e completa, 
datada e assinada, em formato pdf ou jpg com boa resolução.

4.3. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivos corrompidos ou que não 
estiverem conforme o Anexo III.

4.4. Não serão considerados os documentos enviados por 
quaisquer outras formas que não a especificada neste edital.

4.5. A Unicamp disponibilizará um posto de atendimento 
para a realização da inscrição, por meio eletrônico, para os 
candidatos que não possuem acesso à internet, no período 
de 18/01/2022 a 27/01/2022 (exceto sábados, domingos e 
feriados), das 9h às 12h e das 14h às 16h no seguinte local: 
Recursos Humanos da Faculdade de Odontologia de Piracicaba 
(Prédio Administrativo), à Av. Limeira, nº 901 - Bairro Areião – 
Piracicaba – SP.

5 - Da participação dos candidatos que se autodeclararem 
negros (pretos e pardos)

5.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste Processo Seletivo Público Temporário, 
incluindo também as que porventura vierem a surgir durante o 
prazo de validade do mesmo.

5.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e dimi-
nuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

5.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem (pretos ou pardos) no ato 
da inscrição deste Processo Seletivo Público Temporário, confor-
me o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE e que, no momento da inscrição, 
adicionarem arquivo contendo a autodeclaração assinada e em 
conformidade ao disposto nos itens 4.2.b e 5.3.b.

5.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

5.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) Obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

b) Preencher de forma correta e completa, datar e assinar a 
autodeclaração (AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR 
PRETA OU PARDA) constante no Anexo III e adicionar o arquivo, 
somente em formato pdf com boa resolução (150 a 300 dpi), 
em local destinado para tal fim, de acordo com os itens 4.1 e 
4.2 deste edital.

5.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este Processo 
Seletivo Público Temporário, não podendo ser estendida a outros 
certames.

5.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

5.6. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

5.7. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste Processo Seletivo Público 
Temporário em igualdade de condições com os demais candida-
tos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e às 
notas mínimas exigidas.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 EDITAL FMVZ Nº 08/2022
REABERTURA DE INSCRIÇÕES DO EDITAL FMVZ Nº 05/2020 

RELATIVAS AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE PROFESSOR 
TITULAR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA DA 
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTENCIA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zoo-
tecnia da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em 15.12.2021 à luz das orientações contidas na Circular GR 
228, de 24.9.2021, estarão reabertas, pelo prazo de 180 dias, 
com início às 00h00 do dia 20 de janeiro de 2022 (horário de 
Brasília) e término às 23h59 do dia 18 de julho de 2022 (horário 
de Brasília) as inscrições relativas ao Edital FMVZ nº 05/2020 
do concurso público de títulos e provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
número 146048, com o salário mensal de R$ 16.454,57 (dezes-
seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e 
sete centavos), junto ao Departamento de Clínica Médica, na 
área de conhecimento “Clínica Médica de Equinos”, nos termos 
do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, publicado 
no D.O.E. de 31/1/2020, Poder Executivo I, Seção I, fl. 206

Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, 
por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissão, no perí-
odo acima indicado. O Edital na íntegra, com as informações 
adicionais, bem como as normas pertinentes ao concurso, encon-
tram-se à disposição dos interessados na Assistência Técnica 
Acadêmica da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da 
Universidade de São Paulo, nos endereços de e-mails atacfmvz@
usp.br e saafmvz@usp.br e telefones 3091-0904/3091-8359.

EDITAL FMVZ Nº 08/2022
REABERTURA DE INSCRIÇÕES DO EDITAL FMVZ Nº 05/2020 

RELATIVAS AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE PROFESSOR 
TITULAR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA DA 
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTENCIA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zoo-
tecnia da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em 15.12.2021 à luz das orientações contidas na Circular GR 
228, de 24.9.2021, estarão reabertas, pelo prazo de 180 dias, 
com início às 00h00 do dia 20 de janeiro de 2022 (horário de 
Brasília) e término às 23h59 do dia 18 de julho de 2022 (horário 
de Brasília) as inscrições relativas ao Edital FMVZ nº 05/2020 
do concurso público de títulos e provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
número 146048, com o salário mensal de R$ 16.454,57 (dezes-
seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e 
sete centavos), junto ao Departamento de Clínica Médica, na 
área de conhecimento “Clínica Médica de Equinos”, nos termos 
do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, publicado 
no D.O.E. de 31/1/2020, Poder Executivo I, Seção I, fl. 206

Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, 
por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no perí-
odo acima indicado. O Edital na íntegra, com as informações 
adicionais, bem como as normas pertinentes ao concurso, encon-
tram-se à disposição dos interessados na Assistência Técnica 
Acadêmica da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da 
Universidade de São Paulo, nos endereços de e-mails atacfmvz@
usp.br e saafmvz@usp.br e telefones 3091-0904/3091-8359.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº04 /2022
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 94/2021 de Resultado Final/Classifica-
ção, e tendo em vista o surgimento de 01(uma) vaga, convoca 
DANTE ARMANDO CARRANZA ABENSUR (5º) a comparecer no 
Serviço de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. 
Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, 
no prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte 
ao da publicação do presente Edital, para apresentação da 
documentação comprobatória completa discriminada no Edital 
HU 86/2021 de Abertura de Processo Seletivo Simplificado para 
a Função de MÉDICO TEMPORÁRIO TERAPIA INTENSIVA PEDI-
ÁTRICA, visando a dar andamento à contratação pelo regime 
da CLT, sob pena de ser considerado desistente do Processo 
Seletivo.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

01/2022
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA - FOP
Processo n° 06P-38600/2021
A(O) FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA - FOP, 

da Universidade Estadual de Campinas - Unicamp torna pública 
a ABERTURA de inscrições no Processo Seletivo Público Tempo-
rário para contratação por prazo determinado nos termos do 
artigo 443 § 1º e 2º e 445 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para a função de TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, da carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE.

1 - Instruções especiais
1.1. O Processo Seletivo Público Temporário destina-se ao 

preenchimento de 01 (uma) vaga(s), bem como as que vierem 
a surgir na Universidade durante o seu prazo de validade, em 
conformidade com a Resolução GR-19/2009 alterada pela 
Resolução GR-37/2011.

1.2. A contratação se dará por prazo determinado, não 
podendo ultrapassar o prazo máximo de 01 (um) ano, prorrogá-
vel por igual período, uma única vez.

1.3. A função será preenchida sob o Regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), em jornada de trabalho de 
40 horas semanais, podendo variar para os períodos diurno, 
noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.4. O salário inicial será de R$ 3.336,67 (Três Mil, Trezentos 
e Trinta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos), correspondente 
ao segmento médio - nível M1A da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp.

1.5. Os candidatos negros (pretos e pardos) deverão 
observar o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

2 - Dos Requisitos
2.1. O candidato classificado neste Processo Seletivo Públi-

co Temporário deverá entregar, na data de apresentação dos 
documentos para admissão, a comprovação das condições 
especificadas a seguir:

2.1.1. Da Função:
2.1.1.1. Escolaridade: Ensino médio completo e curso 

técnico completo em Técnico em Saúde Bucal em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC.

d) Exclusivo para candidatos (as) com deficiência:
ii) Laudo Médico atualizado (emitido no máximo até 12 

meses anteriores à data de inscrição) contendo: nome completo 
do candidato; descrição clínica da deficiência, com o tipo e grau 
da deficiência, conforme Decreto nº 3.298/1999; código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) em 
vigência; identificação (nome completo, especialidade e Registro 
do Conselho Profissional) e assinatura do médico;

e) Para pessoas com hipossuficiência econômica:
ii) Comprovante de renda familiar per capita igual ou infe-

rior a um salário mínimo e meio (1,5) (valor do salário mínimo 
federal);

iii) Carta com justificativa do pedido e assinada pelo (a) 
candidato (a);

iv) Preenchimento da ficha Cadastro Brasil (Disponível em 
http://www2.fm.usp.br/ppgreab/).

IV. PROFICIÊNCIA EM INGLÊS
Serão aceitos os exames de proficiência para os cursos de 

Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto, com validade de três 
(3) anos da data de realização de qualquer um dos testes abaixo 
relacionados:

i) O exame de proficiência oferecido pela Cultura Inglesa, 
exclusivamente para a Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo. Pontuação mínima para o curso de mestrado: 50 
(cinquenta) pontos; para curso de doutorado e doutorado direto: 
60 (sessenta) pontos;

ii) O resultado deve ser entregue na matrícula e pode ser 
encontrado em http://spg.fm.usp.br/spg/#/proficiencias/consulta.

iii) Os exames de proficiência oferecidos pelo União Cultural 
(Reading Comprehension ou Reading / Comprehension / Com-
position ou 4 Skills - Listening, Speaking, Reading and Writing). 
Pontuação mínima para o curso de mestrado: 50 (cinquenta) 
por cento; para curso de doutorado e doutorado direto: 60 
(sessenta) por cento;

iv) Toefl internet-based Test (TOEFL IBT), com pontuação 
mínima de 40 (quarenta) pontos para o curso de Mestrado 
e 61 (sessenta e um) pontos para os cursos de Doutorado e 
Doutorado Direto.

v) Toefl Paper-based Test (TOEFL PBT), com pontuação 
mínima de 433 (quatrocentos e trinta e três) pontos para o 
curso de mestrado e 500 (quinhentos) pontos para os cursos de 
Doutorado e Doutorado Direto.

vi) IELTS, com pontuação mínima de (6,0) seis pontos para 
os cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto.

vii) Cambridge, sendo que o coeficiente de rendimento 
neste exame deve corresponder ao nível B2, para os cursos de 
Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto.

viii) Michigan Language Assessment, sendo que o coefi-
ciente de rendimento neste exame deve ser no mínimo de 750 
pontos para o curso de Mestrado e no mínimo de 780 pontos 
para os cursos de Doutorado e Doutorado Direto.

ix) Alumni: www.alumni.org.br/ com a seguinte pontuação: 
B1 (CEF) para mestrado e B1+ (CEF) para doutorado;

x) Tese Prime: www.teseprime.org/apresentacao.php (TEAP) 
com a seguinte pontuação: aproveitamento de 60% para mes-
trado e 70% para Doutorado.

xi) Não é aceito o TOEFL Institucional (TOEFL ITP).
xii) Os candidatos que defenderem o Mestrado no Progra-

ma poderão utilizar o resultado do teste de proficiência para 
inscrição no Doutorado em até seis (6) meses da data de defesa, 
mesmo que vencidos o prazo de validade do teste, desde que 
atinjam a pontuação mínima para o curso de Doutorado.

xiii) Os candidatos de mestrado que passarem para o douto-
rado em seu exame de qualificação poderão utilizar o resultado 
do teste de proficiência para inscrição no mestrado, mesmo 
que vencidos o prazo de validade do teste, desde que atinjam a 
pontuação mínima para o curso de Doutorado.

xiv) Os candidatos que concorrerem às vagas reservadas 
das ações afirmativas, conforme item III, terão acréscimo de 
20% em sua pontuação final, nos exames de proficiência 
aceitos, para favorecer o alcance da pontuação necessária para 
ingresso.

V. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Os (as) candidatos (as) ao Mestrado, Doutorado e Doutora-

do Direto serão avaliados pela documentação solicitada, sendo 
atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) para cada um dos 
seguintes quesitos:

a) Projeto de Pesquisa – peso 06. (O mesmo será avaliado 
pela CCP – Comissão Coordenadora do Programa);

b) Curriculum Lattes – peso 02;
c) Arguição do (a) candidato (a) para avaliação de seu 

potencial como futuro pesquisador por uma banca a ser defi-
nida – peso 02;

d) Caso o Projeto de Pesquisa seja uma revisão sistemática 
e/ou meta-análise, deverá haver um parecer específico sobre 
essa revisão sistemática e/ou meta-análise pela banca de ingres-
so, como forma de anuência para essa modalidade de projeto 
de pesquisa. (O mesmo será avaliado pela CCP – Comissão 
Coordenadora do Programa);

A nota final será obtida através da média aritmética 
entre as notas dos membros da comissão examinadora. Serão 
aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 7,0 (sete).

e) Os critérios de avaliação serão iguais para todos os 
candidatos, inclusive para os concorrentes as vagas reservadas.

VI. RESULTADOS
O resultado do processo seletivo será divulgado via e-mail 

para os (as) candidatos (as) e orientadores (as).
VII. MATRÍCULA
A matrícula dos (as) candidatos (as) selecionados deverá 

ser realizada no mesmo local da inscrição, exclusivamente das 
09h30 às 12h30 e das 14h às 17h00 ou, período da pandemia, 
verificar horário de atendimento presencial no site do pro-
grama, mediante a entrega do Formulário de Matrícula Inicial 
(Disponível em http://www2.fm.usp.br/ppgreab/) devidamente 
preenchido (não podendo ser manuscrito), assinado e carimba-
do pelo (a) orientador (a) SEM DATA e do parecer da arguição, 
relativo ao ITEM V (subitem C), além do documento relativo ao 
subitem D, se for o caso. Ao ser matriculado (a) no Programa 
de Pós-Graduação em Ciências da Reabilitação o (a) aluno (a) 
deve seguir rigorosamente o Regimento de Pós-Graduação da 
Universidade de São Paulo, o Regulamento da Comissão de 
Pós-Graduação da Faculdade de Medicina, o Regulamento do 
Programa de Pós-Graduação em Ciências da Reabilitação e as 
normas e procedimentos adotados pela Comissão Coordenadora 
do Programa. É obrigatório o (a) aluno (a) se manter informado 
a respeito destes textos legais e infra legais e outros que sur-
girem durante o curso, consultando o site do Programa, onde 
constantemente é atualizado.

VIII. BOLSAS
O programa de pós-graduação em Ciências da reabilitação 

disponibiliza bolsas Demanda Social de concessão da CAPES 
para os estudantes de mestrado e doutorado. A CAPES pede 
para destacar que, embora haja uma cota de bolsas de mestrado 
e doutorado concedidas ao programa, não há garantias para a 
obtenção do benefício pelo estudante durante o cumprimento 
de seu curso, mesmo que cumpra os critérios para concorrência. 
O ingressante no programa poderá concorrer a estas bolsas 
CAPES, seguindo as normas estabelecidas pela CCP do Programa 
disponíveis no website do Programa em “Bolsas e Auxílios”.

IX. REINGRESSO
O cumprimento do Artigo 50 do Regimento de Pós-Gradu-

ação da USP é obrigatório no ato da matrícula para reingresso 
de aluno aprovado no processo seletivo que anteriormente foi 
desligado sem defesa do mestrado ou do doutorado.

Informações adicionais:
E-mail: pos-reab@usp.br
Rua Cipotânea, nº 51, Cidade Universitária - São Paulo - SP 

– CEP: 05360-160
Telefone: (11) 3091-8403
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